
PREFEITURA DÉ

XAXIM
PORTÀRrÀ N". 0840/2024.

concede férias
p!ovidêncj-as

a Eelvidora Dunlcipa]. ê dá outras

o Prefeito Municipal dê xaxim - Estado de Sânta
Catarina, no uso de suas atribuiÇÕes legais e de conformidade com o Incj-so
vI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal, Artigo 103 da Lei Municipal No.
7129, de 26 de dezembro de 1994; Lei Comp.Lementar No. 038, de 01 de junho de
200? e posteriores a lter êÇôes.

RESOLVE:

Art- 10 Conceder a servidora municipal FERNÀ}|DÀ DE LIMÀ
TISSIÀNI, ocupante da funÇão de ODONTóLOGÀ ÀCT, portadora da matricula 9694,
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. na Secretaria Municipal de
Saúde, 30 (trinta) dlas de férias. que faz jus relativo ao período aquisitivo
de 10 de janeiro de 2023 a 10 de janeiro de 2024, a partir do dia 02 de
setembro de 2024 a 01 de outubro de 2024, devendo retornar ao trabalho em 02
de outubro de 2024.

Art. 2" Ficam revogadas

Gabinete do P o

disposiÇÕes em contrário,AS

n pal, 02 de agosto de 2024.
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